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PROJETO DE LEI N2  56/f616 
8? 1  1h, 	Mi. * 

DA DENOM1NAÇ.A9J4A%,O6 
Ir 

 (SEIS) DO 
BAIRRO JARDIM ÉUÏtOPA' DE RUA 
ALFREDO RõijjSÉ!rnlEg flDROSA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou: 

Art. 12_  Fica denominada RUA ALFREDO RODRIGUES PEDROSA, a Rua 06 
(seis) do Bairro Jardim Europa. 

Art. 2' - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 
devida comunicação às 	concessionárias 	responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água 
e luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresa de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 42 - Fica revogada a Lei Municipal n2  3.226, de 08 de setembro de 1992. 

SALA DAS SESSÕES, 23 DE AGOSTO DE 2016. 
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MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

LEI 142 3.226/92 

DÁ DENOMINAÇÃO À RUA IX (NOVE) DO BAIRRO 
JARDIM EUROPA DE "ALFREDO RODRIGUES PDROSA". 

A C&nara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta e 
eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica denominada "Alfredo Rodrigues Pedrosa" a rua 1 

IX (nove) do Bairro Jardim Europa. 

Art. 2 - Revogam-se as disposições em ccntr&rio, entrando es 
ta Lei em vigor na data de sua publicaço0 

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o co-
nhecimento e execução desta Lei pertencerem que a 
cumpram e a façam cumprir tão inteiramente como nela 
se cont&n. 

e 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 	CONSELHEIRO 
LAFAIETE, AOS 08 DE SETEMBRO DE 1992. 

DO FRANCISCO PENNA. 
efeito Municipal 
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Câmara Municipal de Conselheiro La 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE LEI N2  
056/2016 	EXPEDIENTE 

ObiOi flG,  

Presidente 
RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°: 056/2016 que «Dá denominação à Rua 06 (seis) do Bairro Jardim 
Europa de Rua Alfredo Rodrigues Fedrosa. ", de autoria da Mesa Diretora, vem a esta 
Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, de 
conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às f. 04/05, que concluiu 
pela legalidade e constitucionalidade. 

FUNDAMENTAÇÃO 

Cumpre mencionar que a proposta de lei em questão, não se insere nos casos de iniciativa 
privativa do Poder Executivo, conforme se infere do inciso XIII, do art. 13 da Lei Orgânica do 
Município de Conselheiro Lafaiete/MG: 

"Art. 13- Compete ao Município: 
XIII - Sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como 

regulamentar efiscalizar sua utilização." 

Quanto à importância da nomenclatura das ruas e dos logradouros públicos para a 
organização urbana e localização dos cidadãos nas cidades, leciona o eminente doutrinador 
constitucionalista, José Afonso da Silva, que: 

"A nomenclatura de logradouros públicos, que constitui elemento de 
sinalização urbana, tem por finalidade precípua a orientação da 
população." (Cf. JOSÉ AFONSO DA SILVA, "Direito Urbanístico 
Brasileiro", Malheiros, 2.' ed., p. 285). 

Por derradeiro, e nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
cumpre mencionar que a proposta em questão, não encontra óbices constitucionais, legais e 
jurídicos para a sua regular tramitação, sendo conveniente e oportuna. 

1. 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramitação 
regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela 
Câmara em Plenário. É o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 31 DE AGOSTO DE 2016. 

VEREADO 	t IS MAGNO RODRIGUES 

VEREADOR JOÃO PA FERNADES RESENDE 
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VEREADOR JOØ$ENTURA CELESTINO 
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Cnia ra Mii nicipal de Conselheiro 1 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSAn DE SEPVIÇflS rCIBLICOS E ADI\4INJSTRAÇ 

P01 ,iTl( ,\ 1 IURANA E RI I U J\ L AO 1I1OJETfl DE LE N" 56/ 

RELATÓRIO 

VEIfl3A DOR ftA PINTO 

O Projeto de Lei n°056/2016, que "D dcnownaço às  Ruas 06 (seis) (In Bairro Jardim 

Europa, de Rua Alfredo Ro(Iriiues Prd,osa.", de autoria da mesa dirdora, vem a esta Comisso 

para cmisso dc parecer. de conformidade com o ari. 89, inciso II, do Ecgimenlo lncrno. 

EU NDA MENTAÇÃO 

E) projeto de lei "is,i dar le;iOTiiIflaÇO a logradouro público. 
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090 100t.i to  

PresIdente 

Por força cio disposto no art. 89, inc. II, alínea j, o projeto veio para esta comissão para 

emissão dc parecer. 

O projeto atende ao interesse público. via medida em que visa identificar via pública, 

medida i id ispcns'el para local zaço dos imóvrÁs edificados neste município. 

plenário. 

Por essa razão. nio hi óbice para a tramitação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Diante dos argumentos retro, concluímos que o projeto merece seguir para voiaçAp 

E o nosso parecer. 

SAl .A DAS COMISSÕES, 09 DE SETEMBRO DE 2016. 

\'ERFAflR)RO AMÉRICO DE ALMEIDA 
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Câmara Municipal de Coãselhéiro Lalalete 

- ESTADO DEMJNÀSGERAIS - 

PROJETO DE LEI N 056/2016 
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-' 1&j-f. 12 — --Fica  denominada RUA ALPREpORODRIQTJS PEDROSA, a Rua 06 
(seis) do Baiyro 4araim-Ei.ropa. 

IAEPS/ 

r 

1 

¼ 

/ Rua Assis Andrade,540 -<Centro -CopseIhéiroLafaiet' - CEP3G.4d0-000 -,(31)769-81OO -TeIetax3769.8103 

E:maiI: camaracãmaracoiiseIhe1roIafaiete.mg.gov5 br - Site: www.camaraco'hselheiroldfaiete.rng.gov.br 



4p Ç GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LATAIE TE 
t 	 GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.831, DE 21 DE OUTUBRO DE 2016. 

DÁ DENOMINAÇÃO.' À RUA 06 (SEIS) DO 
BAIRRO JARDIM EUROPA DE RUA ALFREDO 
RODRIGUES PEDROSA. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, 
decretou e eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - Fica denominada RUA ALFREDO RODRIGUES PEDROSA, a Rua 06 

(seis) do Bairro Jardim Europa. 

Art. 29 - O Executivo providenciará a colocação de placa indicativa, bem como a 

devida comunicação às concessionárias responsáveis pelo fornecimento dos serviços de água e 
luz, do serviço de coleta de lixo e a do transporte coletivo urbano desta cidade, além das 
empresas de telefonia e Empresas de Correios e Telégrafos. 

Art. 32 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Mi. 4°- Fica revogada atêiMl4nicipal n°3.226, de 08 de setembro de 1.992. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS VINTE 
E UM DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2016. 

Ivar ke 41nieida Cerqueira Neto 
Prefeito Municipal 
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